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PRETElÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍADO DÂ SAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. L2612024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. ?6212023
INEXIGIBILIDADE Ng 149/2023

cPF 433.960.385-68.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O TVIUruICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA IURíOICA OT

otnEtto púgltco tNTERNo, coM 5EDE NA RtA 15 DE JULHo Ne. 32, cENTRo - iuAzElRo/BA, lNScRlro No

CNPJ N9. 13.915,632/0001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo pELo sEU srcnrtÁRro RocÉnro nÊeo annz, BRAstLEtRo, tNscRtro No cPF soB o N.e

434.002.485.58, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA MANASSES MARTINS DE ALMEIDA

NETo, pEssoA FtslcA, coM SEDE À RUA QUINTINo BocAluvA, Ne 126, cENTRo, cEP 48.900-000, NA CIDADE

DE JUAZETRO- BA, INSCR|TA NO CPFIMF SOB O Ne 433.960.385-68., DORAVANTE DENOMINADA

CoNTRATADo, TENDo EM vtsrA A RAT|FtcAçÃo DE TNEXTG|BTL|DADE Ne L4912023, RESoLVEM CELEBRAR

o pRE5ENTE coNTRATo QUE sERÁ REGtDo PELAS otseostçÕrs DA LEI 8.666/93, prms cúusurns r
COttOtçôfS SEGUTNTES E DEMATS NORMAS PERTTNENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CUÁUSUmS r
CONDIÇOES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

cúusuu pRrruetRA - Do FUNDAMENTO tEGAt

1.1. o PRESENTE INSTRUMENTo É cELEBRADo coM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

N9 8,666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 149/2023.

lÁusuu sec NDA -

2.1. cREDENcIAMENTo DE cANToRES E BANDAS LOCAIS (MUNICÍPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAÇÔES EM

EVENToS DA pREFEITURA MUNtctpAL DE JUAZEIRo nrRavÉs DA SECRETARIA DE cULTURA, TURlsMo E

ESPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVos: SELECIONAR ATRAçÔEs MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO I.IO PTNÍOOO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024.

LA TER IRA - JUS A CONTRAT

3.1 JUAZETRO É UMA ctDADE HTSTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE aRtírrcrs cLUBE Dos cAçADoRES EMArs REcENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY

ctUB coM SEUS BAILES CARNAVALESCoS DIURNoS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí. MAS NADÉCADA DE 60

o rRro ElÉrRrco cHEGou Aos cARNAVATs DE JUAZETRo ATRAVÉs Do cANToR E coMPoslroR EDÉslo sANTos

euE rMpRovlsouEM uM cAMtNHÃo o pRrMErRo rRro ELÉTRrco DE JUAZEIRo. JUAZEIRo SEMPRE rEVE

VoCAÇÃo PARA REALIZAÇÃo DE GRANDE5 FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

D;yERS1DADE 6SLTURAL. FAZ-SE NEcESSÁRto A REALtzAçÃo Do CARNAVAI CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo pEníooo Do CARNAVAL oFICIAL DE.,UAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

PRIoRIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃo DoS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A pESsoA FÍstcA sR. MANASSES MARTINS DE ALMEIDA NETo,.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUÂZEIRO

ESTAOO DA BAHIA

INCENTIVo Do PoDER PÚBLICO, DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE.SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LocAIs ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES,

ú LA ARTA - PRAZO

4.1. o pREsENTE TNSTRUMENTo É crtranaoo poR pRAzo DETERMTNADo, corv vtcÊructa Do coNTRATo

SERÁ OT OC (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTiR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo soMENTE oconRERÁ sE HouvER TNTEREssE DA ADMINISTRAçÃO,

DESDE QUE os SERVIçoS TENHAM sIDo REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREÇOS COUPATíVEIS OT

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA MANTÉM AS coNDlçôES rNrcrArs DE HABtLtTAÇÃo.

4.3. A CONTRATAON T.IÃO TEV DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL

cúusuu oUINTA - PRAZO E TOCAL DA ENTREGA

s.1 os sERVtços orvenÃo sER EXEcurADos DURANTE o peníooo Dos FEsrEJos cARNAVALEScoS DE 2s A

28 DE IANEIRO NO PALCO ORLA.

clÁusuu sexre - vALoR

6 1 o vALoR GLoBAL Do PRESENTE INSTRUMENT0 É DE Rs 5'000'00 (clNco MIL REAIs)' QUE coRRESPoNDE

À nrrvuruEnaçÃo DEVTDA pELo ruuntcÍpro À coNTRATADA eeu rxrcuçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR Acrvn rsrÃo NcruÍoes rooas AS DESPESAS oRDtruÁnAs otRrras e tNDtRETAS DECoRRENTES

on rxecuçÃo Do oBJETo, tNcLUstvE TRrBUTos, ENcARGos socrArs, TRABALHTSTAS, PREVTDE ructÁnlos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAXA DE aovrrursrnnçÃo E ourRos rurcrssÁntoslo cUMPRIMENTo

TNTEGRAL Do oBJETo ol corurRaraçÃo E coNsTrrutRÃo, assttvt, A úNtcA nEr'aunrneÇÃo orvtoe À

CONTRATADA.

ctÁusuu srrtrvta - LEI ANTIBAIXARIA

A LEI N9 2.70712017, DISPÕE soBRE A PRoIBIçÃo DE OS ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PUBLICOS

oo vulilcípto Ao EXECUTAREM suns uúsrces, DANçA5 ou coREoGRAFtAs tNcENTIvEM I vtorÊructe

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAV ualttresraçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

o PREFE|TO MUNICIPAI DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO UsO DE SUAS ATRIBUIçOES LEGAIS, NA

ç9NFORMIDADE DO ART. 61, tNC. tV, on let OncÂutCA DO MUNICíPIO, FAçO SABER QUE A cÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vEDADo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso púBLrcos oo vut'ttcÍpto no
ExECUTAREM suls uúslcas, DANçAS ou coREoGRAF|AS tNcENTIVEM a vtot-Êuctn courRA As MULHERES,

coNTENHAM MANTFESTAçÔES DE HoMoFoBlA ou otscntvtruaçÂo Ractnl.

2

ITEM

01

PRODUTO QTD.

BANDA PALCO 01

ALOR UNITÁRIO U.M TOTAL

s.000,00 UND 5.000,00
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"$,.PREFEITURA MUNICIPÂL DE IUAZEIRO
ESTADO OA BAHIA

anl. zc. srRÁ tNcLUSo Nos coNTRATos ctÁusum PARA o cuMpRrMENTo Do QUE TRATA EsrA

LEI,
penÁcnero úHtco. rua Htpórtst DE DESCUMPRIMENTo PoR PARTE Do CoNTRATADo, EsrE

r|cnRÁ su:T o Ao PAGAMENTo DE MULTA No VALoR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART, 3e. o poDER ExEcurtvo poorRÁ necunMENTAR A PRESENTE LEl, ESTABELECENDo, NA

opoRTUNTDADE, o óncÃo DIREÍAMENTE nEsporusÁvrt PELo sEU cuMPRlMENTo, BEM AsslM A

orslruaçÃo Do vALoR REsULTANTE oa nelrcaçÃo DA MULTA pREVtsrA ruo panÁc RAFo úNtco Do ART.

2e.
ART,4e. EsrA LEr ENTRA EM vtcoR NA DATA DE suA PUBLICAçÃo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017,

cúusuu orravn - oorlcÃo o erurÁnra

8.1 As DESPESAS DERTVADAS DEsrE coNTRATo coRRERÃo PoR coNTA oA SEGUINTE

oRçlvrrurÁnta r or cnÉorlos ADtctoNAts esprcÍrtcos, sE rurcrssÁRto, PREVlsros

onçeverurÁRta oo PoDÊR EXECUTtVo:

ooreÇÃo
NA VERBA

oncÃo: oz

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO:33.90.36

FONTE DE RECURSO: 1s00 / 1716

8.2 No(s) ExERcÍcto(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À corure Dos REcuRsos pRópntos paRa aretlorR Às

DE5pESAS DA MEsMA NATUREZA, cuJA AlocaçÃo srnÁ FErrA No tttícro oE cnoe exeRcÍcto FtNANcElRo.

cúusuutrtolttl - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMTDADE COM O CONTRATO, O rvtUrutCíplo, EFETUARÁ

o pAGAMENTS EM ATE 60 (sEssENTA) DIAS Apos A AeRESENTAçÃo, col cRÉotro NA coNTA coRRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, tNDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERANDO-SE, poRÉv, Que uÃo

srRÁ acrrra CoBRANçA aarucÁRta e nÃo senÁ EFETUADo o PAGAMENTo oe rítutos DESCoNTADoS ou
nrnavÉs DE coBRANçA EM BANco, BEM coMo os QUE FoREM NEGoclADos coM TERcElRoS.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, srnÁ eretunoe a RrrrruçÃo tRtaurÁnta PREVISTA NA LEGISLAçÃo

npLtcÁvel.

cúusur-l og MA - DAs oBRrcacÕes oa CONTRATADA

s. r. alÉv oas oantcnçÕrs AVENçADAs NEsrE lNsrRUMENTo, A coNTRATADA oBRIGA-sE A:

s.2.ExEcurAR os sERVtços DE AcoRDo coM AS EspEcrFlcAçÕEs E coNDtçÕEs PRoPosrAS No PLANO DE

TRABALHo-pRoGRAMAçÃo DASAçÔEs, ANExo A ESTE TERMo;

s.g.É veoaoa e suacorurRataçÃo;
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PRTFEITURÂ MUNICIPÂL DE JUAZEINO
ESTADO DÂ BÁHIA

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.5. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNrcÍprO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCrA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIORES DESTA CLÁUSULA, NÂO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAÇÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ.CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, OS VALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

sEM rNCtDÊNC|A DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRlA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO,

DECIMA PRIMEIR BRIGA Õrs oo U

11.1. coNsrruEM DtREtros e oaRtcnçÔrs Do wut'ttcípto:

11.2.PAGAR, NA FoRMA AVENçADA, A IMPoRTÂNclA ESTIPULADA No coNTRATo;

11.3,FIsCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENçADO;

11.4.NolFtcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNciA DE EVENTUATs tvRrRrrtçÕrs No cuRSo DA EXEcUçÃo Dos

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.s.DE5rGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

cr-Áusur.l oECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANH AMENTO E FISCAT rzacÃo

12.1. A GEsrÃo E FlscAllzAçÃo Dos sERVrÇos sERÃo REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTços púBLtCos DA CoNTRATANTE, PARA vrRtrtCaçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁuSU|-/AS

coNTRATUAIs, coNFoRME Dtsposro No ART. 67 DA LEt 8.666/gg, r rrRÃo poorREs PARA vERlFlcAR E EXIGIR

o sEU FtEL cuMpRtMENTo, sENDo quE suA AUSÊNctA ou EVENTUAL oMtssÃo NÃo rxtutRÁ I corurRarloa

Dos coMpRoMrssos r oantcnçÕes ASSUMIDAS PERANTE A coNTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

a1 rRarusvrrrn À coNTRATADA As DETERMINAçÕEs QUE JULGAR rurcrssÁRtls;

aj coNaur{rcan À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADEs ENcoNTRADoS NA EXECUçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE 05 MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) 9RDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE suAS orprruoÊructas DE EMeREGADoS À coNTRATADA cuJA

PERMANÊNctA SEJA tNCoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DIFICULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔNUS DECORRENTES DAS LEIS

TRABALHTSTA5 r pRrvtoeuCtÁRtAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECU5AR os sERVtçoS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO cOM AS CONDIçÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À corurReraoa euAtseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADos NA ExEcuçÃo

DOS SERVIÇO5, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.
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PREFEITURA MUNICIPAI DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

F) EX|GtR A SUBST|TUtçÃO, OU VETAR QUATQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO TNTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE 05 MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTEM E NTE, AS SUAS ATRIBUIçOES.

G) A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975,605.

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CUTTURAL,

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUÇÃO DO CONTRATO

cLÁUSUtA DÉCIMA TERC EIRA - VEDACóES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCTONAR OU UTtL|ZAR ESTE TERMo DE CONTRATO PARA QUALQUER oPERAçÃo FINANCEIRA;

B) TNTERROMpER A EXECUçÃ9 DOS SERVIçOS 5OB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUsUTA DÉcIMA oUA RTA - ALTERACÔES

14.1, EVENTUATS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

199 3.

14.2. A coNTRATAoA É oBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14,3. As SUPRESSÕTs RESuITAruTCS DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LtMtTE DE 25% (VtNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR lN ICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

LÁ SULA DÉCIM TA . DAS PEN

15.1, O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, sEM JUsTlFtcATtvA ExpREssAMENTE AcEtrA pELA coNTRATANTE, sUJEITARÁ A coNTRATADA A

ToDAS AS SANçÕES pREVtsrAs NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, sEM PREJUÍzo DA RESPoNSABILIDADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I- ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

lt - suspENsÃo DA pARTtctpAÇÃo EM LtctrAçÕEs DA CoNTRATANTE PELo PERíoDo DE ATÉ 05 (clNco)

ANOS;

tv - DECLARAçÃo DE tNtDoNEtDADE PARA LlctTAR ou CoNTRATAR coM A ADMINISTRAçÃo MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM os MoTtvoS DETERMTNANTES DA PUNIÇÃo ou ATÉ QUE SEJA PRoMovlDA A

REABILITAçÃO.
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PRÉTElÍURÂ MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESÍAOO DA BAHIA

1S.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE tNctDENTEs sERÃo APLICADAS À CoNTRATADA Nos SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) ExEcuçÃo Dos sERVtços EM DESAcoRDo coM AS coNDtçÔEs E EsPEclFlcAÇÕEs CoNSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZANDO-

CASO A CORREçÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOls) DIAS QUE SE SEGUIRE

COMUNICAçÃOFORMAL DA REJEIiÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABiVEIS;

c) DEtxAR DE ACATAR ORTENTAçÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDTMENTO DE PEDTDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEtxAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE cOM AS

OBRTGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS No PR6CESS9

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOC|A|S E TRABALHISTAS, NO CAso DE NÃO

REGULART7AÇÃg No pRAZo oe Àii oi (cir.'rco) otas úrEls APÓs NorlFlcAçÃo Do MUNIcÍPlo, E QUE NÃo

CULMTNE EM RESCTSÃO cONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANÇÔES.

ll-MULTADE5%(clNcoPoRcENTo)SoBREoVALoRToTALDocoNTRAToNocASoDE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) oCORRÊNC|A DE DANO AO PATRIMÔN|O PÚBLICO, CAU5ADo POR AçÃo OU oMlsSÃO DA CoNTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

c) APRESENTAçÃO DE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO |N|DÔNEO OU

REALIZAÇÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃo A QUALQUER CLÁUSULA oU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃo ESPECIFICADA NAS OUTRAS

lLíUEnS OrSrn CLÁUSULA, E APLICADA EM DOBRO NA SUA REINCIDÊNClA, lN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

1t - MULTA DE 10% (DEZ PoR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE tNEXEcUÇÃo

iornl oo ruusru ou INFRAçÃo(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESclsÃo Do coNTRATo'

15.3. AS pENALTDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A PoSSIBILIDADE

DE APL|CAÇÃO DE OUTRA PENAL|DADE, PODENDO SER APLICADAS À COtltRarnoa JUNTAMENTE COM A DE

ADVERÍÊNCIA, SUSPENSÃo TEMPoRÁRIA Do DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAÇÃO

E/OU |MPED|MENTO DE LlclTAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCONTAOAS OO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

ô

SE A RECUSA,

M À DATA DA

-/-"-/-
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PRE'EITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAÇÕES

COMETIDAS.

1s.S. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSo NO

PRAZO DE os (C|NCO) D|AS úTEtS, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE2L/06193.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUS

ADMINISTRATIVOS, RESPONDERA A

IVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXECucÃo Dos sE vtcos:

16,1. OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS PROVI5ORIAMENÍE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESpoNsÁvEL piLo lcovplr.rHAMENTo r rrscaltzlçÃo Do coNTRATo, PARA EFElro DE PosrERloR

VERtFtcAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE5 DO PROJETo BÁSICO/TERMO

or RrreRÊructn E PRoPosrA.

16.2. oS SERVTçOs pOoERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDo EM DESACORDo COM AS

esprCtrtCaÇôrS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

CoRRtG tDO!/RE FETTOS/SU BSTITUíDOS NO PRAZO FI1ADO PELO GESTOR E FISCAL DO CONTRAT9, ÀS 6USTAS

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

nrCrsrvrNro pnovtsónro, Após A vERtFtcAçÃo DA QUALIDADE E QUANTIDADE Do sERVIço ExEcurADo,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCU NSTANCIADO.

16.4. NA HtPÓTESE DE A VERIFICAçÃO A QUE 5E REFERE O SUBITEM ANTERIoR NÃO SER PRoCEDIDA DENTRo

DO pRAZO F|XADO, REPUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCTUI A RESPONSABILIDADE DA

CoNTRATADA PELOS PREJUíZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CLÁU5ULA DÉCI SETIMA - DOS CASOS DE RESCI CONTRATUAL:

7

J

17.1. O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO.sEU TEMPO FINAL' COM O

TNTEGRAL CUMpRTMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO' PELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CLÁUsULA OU OBRICAÇÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

ócã*nCrcro óas Htpórrsrs PREVISTAs NosARTIGoS 77 E78DA LEI FEDERAL Ne 8 666 DE22DE JUNHo DE

iggl, iov AS coNsEeUÊNctAs tNDIcADAS No ART.80 DA MEsMA LEl, cuJos DlSPoSlTlVos A coNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS.

17,2. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMATMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART.77 DA tEI N9 8.666, DE 1993,
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PREFEITURÂ MUNICIPAI- DE 'lUAZEIRO
ESÍAOO DA BAHIÂ

17.4, O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

CúUSULA DÉcrrua ottave - Da trGI LACÃO APLICÁVEL À ExEcucÃo Do NTRATOs

18.1. A LEGtsLAÇÃo ApLtcÁvEL A ESTE coNTRATo É coMposTA PELA coNsTlrulçÃo FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.665/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DrRrMrR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASITEIRO.

CúUSULA DÉcrrua rorua - FORTUITO E FOR CA MAIOR

19.1. AS PARTES r,rÃo pooeRÃo sER REspoNSABtLtzADAs pELo NÃo cuMPRIMENTo DE suAs oBRIGAçÕES

soB ESTE coNTRATo EM DEcoRRÊNcIA DE cAsos FoRTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR qUE IMPEçAM,

teupoRÁRre ou DEFINtIvAMENTE, o cuMpRrMENTo DE QUAIsQUER DESSAS oBRIGAçÔrs, coruronur

Drsposro Do cóDtGo clvlL BRAslLElRo.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER sE VALER DA EXoNERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

ourRA, DE tMEDtATo E poR ESCRtro, DA ocoRRÊNcrA Do cASo FoRTUlro ou EVENTo DE FoRçA MAloR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

cLÁusu uvre Ésrva - DAS DE ES E GARANT IAS ANTICOR Rr.,PCÃO:

DE UMA PARTE;

r1 "eRÁrrcn oasrRUTlVA" :

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FATSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÔES OU FAZER

COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

I

20.1. SE O CONTRATANTE |DENT|F|CAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUpTAS, FRAUDULENTAs, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO oU NA ExEcUçÃo DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) OIAS DA NOTIFICAÇÃO AO CONTRATADO'

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DlSPoSlçÕES

SOBRE RESCTSÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO cONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA cúUSULA'

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

n1 ,enÁrtCnS DE CORRUPçÃ9": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

qUALqUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PR96ESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAÇÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR' UM

1ND1VÍDUO pARA OBTER BENEFÍclO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU cOM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÂO;

c) "pRÁTtcA coLUStVA,,: stcNtFtcA uMA coMBrNAçÃo rutRe DUAS ou MAls PARTES vlsANDo ALCANÇAR

uM FtM tNDEVtDO, tNCLUSIVE TNFLUENCTAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERC|TIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DECLARAÇÕES FALSAS A INVESTIGADORES,
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PREFÊIÍURÂ MUNICIPAL DE IUAZEIRO

ESTADO DA BAHIÂ

INVE5TIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPÇÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA tMpEDrR MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRo MULTILATERAL PRoMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1,1 E ABAIXO,

19.2. o MUNICíPIo REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDUL

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTTVA AO CONCORRER AO CONTRAÍO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁT ICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM 5ER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE

20.4. O CONTRATADo DEVERÁ PERMtTtR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

eUE O MUNTCÍptO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍP|O POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E ToDAS AS

coNTAs E REGtsrRos RELATtvos À rxEcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃO DA PRoPosrA, E TER As

coNTAS E REGtsTRos AUDtrADos poR AUDtToRES DEsIGNADos PELo MUNIcíPlo, sE o MEsMo soLlclrAR.

20.5. o coNTRATADo E sEUs suBcoNTRATADos E suBcoNsuLToRES DEVEM oBSERVAR coM ATENçÃo A

Cr-ÁuSUu SOBRE 17.1.1, QUr pnrVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADoS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o EXERcÍcto DE INSpEÇÃo Do MUNlcípto E Do DlRElTo DE EFETUAR AUDIToRIA PREVISTA

NESTA suB-cúusuLA coNsITUEM uMA pRÁTtcA pRorBrDA E suJElrA A REsclsÃo Do coNTRATo, BEM

córuró a urr,1a oETERMtNAçÃo DE tNELEGtBtLtDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAS LEGALMENTE APLIcÁvEls.

21.1. A coNTRATANTE RESERVA-sE o DtREtro DE suspENDER TEMPoRARIAMENTE A EXEcUçÃo DESTE

coNTRATo, euANDo NEcEssÁRto poR coNVENrÊNcrA Dos sERVtços ou DA ADMINISTRAçÃo, REsPElrADos

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNTSTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoTVADAMENTE ADoTAR PRovlDÊuctas acnurrlADoRAs,

tNcLUstvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A ocoRRÊNclA DE DANO DE DIFÍclL ou

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAS As coMUNlcAçôES RELATtvAs Ao pREsENTE coNTRATo sERÃo coNslDERADAs coMo ACEITAS,

SE EFETUADAs poR EScRtTo, MEDTANTE pRoTocoLo, coM ExcEçÃo FEITA Às ALTERAÇÕES DAs coNDlçÕEs

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE'

21.4. A ToLERÂNclA, PoR QUALQUER DAs PARTES, QUANTo Ao DEScuMPRIMENTo DAS coNDIçÕES AQUI

isrirr,-aóÁ!, REeR;SENTARÁ MERA LtBERAL1DADE, NÃo PooENDo sER INV6cADA coMo NovAçÃo

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

CLÁU tA VIGÉSI PRIMEIRA - tsPosrcÕES GERAIS

cúusu LA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONDUTA IMPEDIT

I
22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRIGAçÃ9 ATRAVÉS DO OFíclO Ne s3/2023/9EL06-PE/SPRF-PE,
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ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO.BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEG UE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS ruORtUeS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBIDA DA RAMpA DE AcESSo Ao vrADUTo r À ponrr PRESTDENTE DUTRA PoR TRlos

ElÉtRtcos coM BANDAs EM ATtvtDADE MUslcAL E sEGUlDo PoR sEUS FoLlÕEs.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HtpóTESE DE DESCUMPRTMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A s0% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúUSU VIGÉSIMA TERCEI A - FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUAIs coNTRovÉRStAs oRTuNDAS DESTE coNTRATo, coM RENÚNclA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM A5 DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

tDENTtF1CADAS, OBRTGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍULO.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO OE 2024.

RAZ

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE.'UAZEIRO
ESTADO DÂ BAHIA

^^t
1 ba7t,

ASSES INS DE ALMEID NETO

TESTEMUNHAS:

CPF /MF N.s

cPF /MF N.e

10

CONTRATANTE

J
í;
f]í

CONTRATADA

ÀRr
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